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O Curso O Curso contempla debates sobre a

organização e oferta dos serviços da

Proteção Social Especial, considerando

as provisões no âmbito da média e alta

complexidade, bem como aspectos

referentes à gestão da rede de Proteção

Social Especial no Sistema Único de

Assistência Social (SUAS).



Matriz Curricular

•Proteção Social EspecialMódulo I

• Provisões da Proteção Social 
Especial

Módulo II

•Gestão da Rede de proteção 
Social Especial no SUAS

Módulo III



O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO É LUGAR 

DE ....



PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 

COMPLEXIDADE

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO

ACOLHIMENTO EM DIFERENTES TIPOS DE

EQUIPAMENTOS, DESTINADO A FAMÍLIAS E/OU INDIVÍDUOS

COM VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS OU FRAGILIZADOS, A

FIM DE GARANTIR PROTEÇÃO INTEGRAL. A ORGANIZAÇÃO

DO SERVIÇO DEVERÁ GARANTIR PRIVACIDADE, O RESPEITO

AOS COSTUMES, ÀS TRADIÇÕES E À DIVERSIDADE DE:

CICLOS DE VIDA, ARRANJOS FAMILIARES, RAÇA/ETNIA,

RELIGIÃO, GÊNERO E ORIENTAÇÃO SEXUAL.



DEVE FUNCIONAR EM

UNIDADE INSERIDA NA

COMUNIDADE COM

CARACTERÍSTICAS

RESIDENCIAIS, AMBIENTE

ACOLHEDOR E ESTRUTURA

FÍSICA ADEQUADA, VISANDO O

DESENVOLVIMENTO DE

RELAÇÕES MAIS PRÓXIMAS DO

AMBIENTE FAMILIAR.

OFERECENDO CONDIÇÕES DE

HABITABILIDADE, HIGIENE,

SALUBRIDADE, SEGURANÇA,

ACESSIBILIDADE E

PRIVACIDADE.



PROVISÕES: ESPAÇO PARA MORADIA, ENDEREÇO DE

REFERÊNCIA, CONDIÇÕES DE REPOUSO, ESPAÇO DE

ESTAR E CONVÍVIO, GUARDA DE PERTENCES, LAVAGEM

E SECAGEM DE ROUPAS, BANHO E HIGIENE PESSOAL,

VESTUÁRIO E PERTENCES. ACESSIBILIDADE DE ACORDO

COM AS NORMAS DA ABNT.



SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO

CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

PESSOA IDOSA
ADULTOS E 
FAMÍLIAS

REPÚBLICA 



CRIANÇAS E ADOLESCENTES

• ACOLHIMENTO PROVISÓRIO E EXCEPCIONAL PARA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE AMBOS OS SEXOS,

INCLUSIVE CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA,

SOB MEDIDA DE PROTEÇÃO;

• O ACOLHIMENTO SERÁ FEITO ATÉ QUE SEJA POSSÍVEL O

RETORNO À FAMÍLIA DE ORIGEM (NUCLEAR OU EXTENSA)

OU COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA;

• TRABALHO SOCIAL QUE PROMOVA ACOLHIDA/RECEPÇÃO;

ESCUTA; DESENVOLVIMENTO DO CONVÍVIO FAMILIAR,

GRUPAL E SOCIAL; ESTUDO SOCIAL, ETC.



ATENÇÃO

A PERMANÊNCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM

PROGRAMA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NÃO SE

PROLONGARÁ POR MAIS DE 18 (DEZOITO MESES), SALVO

COMPROVADA NECESSIDADE QUE ATENDA AO SEU

SUPERIOR INTERESSE, DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA

PELA AUTORIDADE JUDICIÁRIA. (LEI Nº 13.509, DE 22 DE

NOVEMBRO DE 2017)



MODALIDADES 

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Abrigo

Casa Lar

Família Acolhedora

República



É PREVISTO PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA QUE

NÃO DISPÕEM DE CONDIÇÕES DE AUTOSUSTENTABILIDADE, DE

RETAGUARDA FAMILIAR TEMPORÁRIA OU PERMANENTE OU QUE

ESTEJAM EM PROCESSO DE DESLIGAMENTO DE INSTITUIÇÕES

DE LONGA PERMANÊNCIA;

- RESIDÊNCIAS INCLUSIVAS;

OBJETIVOS:

- DESENVOLVER CAPACIDADES ADAPTATIVAS PARA A VIDA

DIÁRIA;

- PROMOVER A CONVIVÊNCIA MISTA ENTRE OS RESIDENTES DE

DIVERSOS GRAUS DE DEPENDÊNCIA;

- PROMOVER O ACESSO À REDE DE QUALIFICAÇÃO E

REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COM VISTAS À INCLUSÃO

PRODUTIVA.

JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA





PESSOA IDOSA

A NATUREZA DO ACOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVISÓRIA E,

EXCEPCIONALMENTE, DE LONGA PERMANÊNCIA QUANDO ESGOTADAS

TODAS AS POSSIBILIDADES DE AUTOSSUSTENTO E CONVÍVIO COM OS

FAMILIARES. É PREVISTO PARA IDOSOS QUE NÃO DISPÕEM DE

CONDIÇÕES PARA PERMANECER COM A FAMÍLIA;

OBJETIVOS:

- INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DE

CAPACIDADES PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DA VIDA DIÁRIA;

- DESENVOLVER CONDIÇÕES PARA A INDEPENDÊNCIA E O

AUTOCUIDADO;

- PROMOVER O ACESSO A RENDA;

- PROMOVER A CONVIVÊNCIA MISTA ENTRE OS RESIDENTES DE

DIVERSOS GRAUS DE DEPENDÊNCIA

- CASA LAR OU INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS –

ILPI.



Fonte: https://www.camara.leg.br/noticias/804144-cancelado-debate-sobre-situacao-de-idosos-lgbtqia



ADULTOS E FAMÍLIAS

• É PREVISTO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA E DESABRIGO POR

ABANDONO, MIGRAÇÃO E AUSÊNCIA DE RESIDÊNCIA OU PESSOAS EM

TRÂNSITO E SEM CONDIÇÕES DE AUTOSSUSTENTO;

• CASA DE PASSAGEM OU ABRIGO INSTITUCIONAL;

• DISPONIBILIZAÇÃO DE MOBILIÁRIO, COMPUTADOR, IMPRESSORA,

TELEFONE, CAMAS, COLCHÕES, ROUPA DE CAMA E BANHO,

UTENSÍLIOS PARA COZINHA, ALIMENTOS, MATERIAL DE LIMPEZA E

HIGIENE, VESTUÁRIO, BRINQUEDOS, ENTRE OUTROS. MATERIAIS

PEDAGÓGICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS. BANCO DE DADOS DE

USUÁRIOS DE BENEFÍCIOS E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS; BANCO

DE DADOS DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS; CADASTRO ÚNICO

DOS PROGRAMAS SOCIAIS; CADASTRO DE BENEFICIÁRIOS DO BPC.

• REPORTAGEM: REFUGIADOS VENEZUELANOS (2019) -

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=OFRGBY5STW8.

https://www.youtube.com/WATCH?V=OFRGBY5STW8


MULHERES EM 
SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA

ACOLHIMENTO PROVISÓRIO PARA
MULHERES, ACOMPANHADAS OU
NÃO DE SEUS FILHOS, EM SITUAÇÃO
DE RISCO DE MORTE OU AMEAÇAS
EM RAZÃO DA VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR,
CAUSADORA DE LESÃO,
SOFRIMENTO FÍSICO, SEXUAL,
PSICOLÓGICO OU DANO MORAL;

DEVE SER DESENVOLVIDO EM
LOCAL SIGILOSO, COM
FUNCIONAMENTO EM REGIME DE
COGESTÃO, QUE ASSEGURE A
OBRIGATORIEDADE DE MANTER O
SIGILO QUANTO À IDENTIDADE DAS
USUÁRIAS.





Fonte: https://www.brasildefato.com.br/2021/10/12/movimentos-de-mulheres-denunciam-a-falta-de-rede-servicos-para-conter-o-feminicidio-
no-df



- REDUÇÃO DAS VIOLAÇÕES DOS

DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS,

SEUS AGRAVAMENTOS OU

REINCIDÊNCIA;

- REDUÇÃO DA PRESENÇA DE

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA

E DE ABANDONO;

- INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS

PROTEGIDAS;

- CONSTRUÇÃO DA AUTONOMIA;

- INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS

INCLUÍDAS EM SERVIÇOS E COM

ACESSO A OPORTUNIDADES;

- ROMPIMENTO DO CICLO DA

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO



SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE 

CALAMIDADES PÚBLICAS E DE EMERGÊNCIAS

I - ASSEGURAR ACOLHIMENTO IMEDIATO EM CONDIÇÕES

DIGNAS E DE SEGURANÇA, OBSERVANDO AS

ESPECIFICIDADES DOS GRUPOS ÉTNICOS, CICLOS DE VIDA,

DEFICIÊNCIAS, DENTRE OUTRAS SITUAÇÕES ESPECÍFICAS;

II - MANTER ALOJAMENTOS PROVISÓRIOS, QUANDO

NECESSÁRIOS;

III - IDENTIFICAR PERDAS E DANOS OCORRIDOS E

CADASTRAR A POPULAÇÃO ATINGIDA;

IV - ARTICULAR A REDE DE POLÍTICAS PÚBLICAS E AS REDES

SOCIAIS DE APOIO PARA PROVER AS NECESSIDADES

IDENTIFICADAS; E

V - PROMOVER A INSERÇÃO NA REDE SOCIOASSISTENCIAL E

O ACESSO, QUANDO FOR O CASO, A BENEFÍCIOS

EVENTUAIS.



PROVISÕES:

• ALOJAMENTO PROVISÓRIO PARA REPOUSO E

RESTABELECIMENTO PESSOAL, COM CONDIÇÕES DE

SALUBRIDADE, INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PARA BANHO E HIGIENE

PESSOAL, COM PRIVACIDADE INDIVIDUAL E/OU FAMILIAR; ESPAÇO

PARA REALIZAÇÃO DE REFEIÇÕES; ESPAÇO PARA ESTAR E

CONVÍVIO, COM ACESSIBILIDADE EM TODOS SEUS AMBIENTES, DE

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT.

• MATERIAIS DE CONSUMO PARA O DESENVOLVIMENTO DO

SERVIÇO: ALIMENTOS, ARTIGOS DE HIGIENE, COBERTORES,

DENTRE OUTROS. ESTRUTURA PARA GUARDA DE PERTENCES E

DE DOCUMENTOS.



TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO:

PROTEÇÃO SOCIAL PROATIVA; ESCUTA; ORIENTAÇÃO E

ENCAMINHAMENTOS PARA A REDE DE SERVIÇOS LOCAIS;

ORIENTAÇÃO SOCIOFAMILIAR; REFERÊNCIA E CONTRARREFERÊNCIA;

INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E DEFESA DE DIREITOS; ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO PESSOAL; ARTICULAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS

SOCIOASSISTENCIAIS; ARTICULAÇÃO COM OS SERVIÇOS DE

POLÍTICAS PÚBLICAS SETORIAIS E DE DEFESA DE DIREITOS;

MOBILIZAÇÃO DE FAMÍLIA EXTENSA OU AMPLIADA; MOBILIZAÇÃO PARA

O EXERCÍCIO DA CIDADANIA; ATIVIDADES DE CONVÍVIO E DE

ORGANIZAÇÃO DA VIDA COTIDIANA; DIAGNÓSTICO SOCIOECONÔMICO;

PROVISÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS.





REORDENAMENTO DOS SERVIÇOS DA ALTA 

COMPLEXIDADE

ENTENDE-SE POR REORDENAMENTO O PROCESSO GRADATIVO

QUE ENVOLVE A GESTÃO, AS UNIDADES DE OFERTA DO SERVIÇO E OS

USUÁRIOS, VISANDO À QUALIFICAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE

ACOLHIMENTO EXISTENTES E SUA ADEQUAÇÃO ÀS NORMATIVAS

VIGENTES.

O REORDENAMENTO DEVE ABRANGER DOIS ASPECTOS:

1. REORDENAMENTO DA REDE DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO: EFETIVA

COORDENAÇÃO E GESTÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO

PELO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO,

GARANTINDO O DIREITO À INTEGRALIDADE DA PROTEÇÃO, COM A

IMPLANTAÇÃO DE NOVOS SERVIÇOS, CASO SEJA DIAGNOSTICADA

DEMANDA NÃO ATENDIDA. INCLUI O REORDENAMENTO DE ASPECTOS

LIGADOS À “GESTÃO DA REDE” E À “IMPLANTAÇÃO DE NOVOS

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO”, OS QUAIS SERÃO DETALHADOS A

SEGUIR.

2. REORDENAMENTO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO: QUALIFICAÇÃO E

ADEQUAÇÃO DE CADA SERVIÇO ÀS NORMATIVAS NACIONAIS.



REORDENAMENTO DOS SERVIÇOS DA ALTA 

COMPLEXIDADE

O REORDENAMENTO CONTEMPLA AS SEGUINTES OFERTAS:

1. SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES (0

A 18 ANOS);

2. SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA JOVENS (18 A 21 ANOS).

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 23/2013 DO CNAS, O

REORDENAMENTO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DEVE ENVOLVER

5 (CINCO) DIMENSÕES:

- PORTE E ESTRUTURA;

- RECURSOS HUMANOS;

- GESTÃO DO SERVIÇO;

- METODOLOGIAS DE ATENDIMENTO;

- GESTÃO DA REDE.



ATIVIDADE

CONVERSE COM OS(AS) COLEGAS DA SUA 
REGIÃO, E DESCREVA A IMPORTÂNCIA E OS 

DESAFIOS DA ARTICULAÇÃO ENTRE O 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS) E O SISTEMA DE JUSTIÇA NA 
GARANTIA DE DIREITOS.



TRIBALISTAS – DIÁSPORA

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=NER2VTRRS4M

https://www.youtube.com/watch?v=neR2vTRrs4M
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